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COMUNICADO AO MERCADO 

 

AgroGalaxy Participações S.A. – Em Recuperação Judicial (B3: AGXY3) (“Companhia”), em 

atendimento à Resolução CVM nº 44/2021 e ao artigo 26 do Regulamento do Novo Mercado da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em reunião 

realizada em 13 de janeiro de 2026, o Conselho de Administração da Companhia formalizou o 

conhecimento da renúncia apresentada pela conselheira Mônica da Cruz Lamas em 12 de janeiro 

de 2026, com efeitos imediatos, e das renúncias apresentadas pelos conselheiros Tomas Agustin 

Romero e Eron Martins, com efeitos a partir do dia 4 de fevereiro de 2026. 

A Companhia agradece aos membros do Conselho de Administração acima referidos pelas 

relevantes contribuições prestadas durante o período em que integraram a administração e os 

comitês de assessoramento da Companhia. 

Adicionalmente, foi aprovada a convocação da assembleia geral extraordinária da Companhia, a 

se realizar em 4 de fevereiro de 2026, cujo objeto é deliberar a alteração do estatuto social da 

Companhia para reduzir o número de membros do Conselho de Administração para 03 (três) 

membros, e eleger novo membro independente. Informações sobre a convocação, proposta da 

administração e manual de participação na assembleia geral serão divulgados oportunamente pela 

Companhia, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. 

O Conselho de Administração deliberou ainda, em função do contexto atual do mercado de 

sementes de soja, pela suspensão das atividades de sua subsidiária Sementes Campeã, a partir 

de 14 de janeiro de 2026, como parte das medidas necessárias à consecução do projeto de 

reestruturação.  

Todas as mudanças acima comunicadas têm por objetivo concentrar esforços em negócios com 

maior aderência à sua estratégia, priorizar unidades com melhor desempenho operacional, maior 

potencial de faturamento com menor exigência de capital de giro, preservando assim a 

sustentabilidade financeira da Companhia e assegurando o cumprimento de seus compromissos, 

inclusive aqueles previstos no âmbito de seu plano de recuperação judicial. 

No contexto de seu plano contínuo de otimização e eficiência operacional e diante de um cenário 

ainda desafiador para o mercado do agronegócio, a Companhia reafirma que segue avaliando e 

implementando as medidas e ações que se mostrem necessárias à preservação da continuidade 

de suas atividades e o cumprimento de seus compromissos, em conformidade com as disposições 

legais e regulamentares aplicáveis. 

Goiânia, 14 de janeiro de 2026. 

Luiz Conrado dos Santos Carvalho Sundfeld 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


